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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 236-01/2017  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 15.788/2017 e considerando a Licença Maternidade 
da servidora efetiva Eliana Becker, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 
comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 
confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 
menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 
Abertura nº 192-01/2017, sob pena de perder o direito de nomeação na função.  

 
 

• Assistente Social – Edital de Homologação nº 235-01/2017  
 

REGINA MELLO DA SILVA - Classificação 1º lugar  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 01 de agosto de 2017.  
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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P O R T A R I A    N.º 25.031, DE 24 DE JULHO DE 2017 

              
 

 DESIGNA os servidores efetivos que 
menciona para exercerem Função 
Gratificada. 
 

    
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de 

dezembro de 2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 15311/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar, a partir de 1° de agosto de 2017, os servidores efetivos, abaixo 

mencionados, para exercerem Função Gratificada.                           

Nome/Matrícula Cargo Local Padrão  

Marcos Naher - 6276 Dirigente de Setor Secretaria da Saúde - SESA FG 2 

Nilse Gemelli Lavall - 6334 Dirigente de Setor Secretaria da Saúde - SESA FG 2 

Sara Maria Ceolin Baldissera - 
6335 

Dirigente de Setor Secretaria da Saúde - SESA FG 2  

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 24 de julho de 2017.  

 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                               Prefeito.   
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.034, DE 25 DE JULHO DE 2017 

              
 

 EXONERA, a pedido, a servidora efetiva CAMILA 
SAUTER. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona; 

  RESOLVE: 

  Exonerar, a partir de 11 de agosto de 2017, a servidora efetiva CAMILA 

SAUTER, matrícula 7494, sendo o último dia trabalhado em 10 de agosto de 2017, ocupante 

do cargo de Monitor de Creche, regime Estatutário, admitida em 17/05/2011, conforme 

portaria nº 21.789/2011. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 25 de julho de 2017.  

 
 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                    Prefeito.   
 
 
 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.
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MUNICÍPIO DE LAJEADO 
 

T E R M O D E REVOGAÇÃO – PP 10-06/2017 

O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, CNPJ nº 87.297.982/0001-03, situado à rua Cel. Júlio May, 

242, bairro centro, Lajeado – RS, CEP 95900-000, torna público, para o conhecimento dos 

interessados que, com base no artigo 49 da Lei Federal 8.666/93 e justificativa 

fundamentada no processo administrativo nº 31311/2016, fica REVOGADO o processo 

licitatório acima indicado, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA, SOB DEMANDA, DE TERRA PARA COBERTURA DA CÉLULA RECEPTORA DE LIXO, 

NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45-06/2017 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA DOM 
CLAUDIO COLLING, BAIRRO MOINHOS visando à participação exclusiva de Microempresas 
(ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI). (Caso 
nenhuma empresa que se enquadre como ME, EPP ou MEI participe do certame, este poderá 
ser aberto à participação de demais empresas). A sessão pública ocorrerá no dia 16 de 
agosto de 2017 às 08h00min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS 
Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem 
ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, 
Lajeado/RS, 31 de julho de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 

 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br

